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ATA Nº 002/2026 – 02ª REUNIÃO ORDINÁRIA/2026 – CONSELHO FISCAL 

 

1. Identificação da Reunião 

DATA HORÁRIO LOCAL PRESIDENTE 

10/02/2026 9 h Videoconferência Maria Ivonete Bezerra de Sá 

 

2. Participantes 

CONSELHEIRO (A) REPRESENTAÇÃO E-MAIL 

Maria Ivonete Bezerra de Sá Presidente maria.thiebaut@secont.es.gov.br 

Wanderlei Antonio Marinato Poder Executivo Titular wanderlei.marinato@secont.es.gov.br 

Miguel Pedro Amm Filho Poder Legislativo Titular miguelamm@uol.com.br 

Renato Tognere Ferron Poder Judiciário Titular rtferron@tjes.jus.br 

Ana Maria Mai MPES Titular anamai@terra.com.br 

Maria Gabriela Agapito Da Veiga 
Pereira da Silva 

 
DPES Titular maria.veiga@defensoria.es.def.br 

Felipe Tápias de Sales 
Segurados Civis Ativos 

Titular 
felipetapias@gmail.com 

Jackson Eugênio Silote Segurados Militares Titular jacksonsilote@gmail.com 

 

3. Pauta 

ITEM PAUTA 

1 
 
2 
 
3 
 
 
4 
 
 
5 
 
6 

Abertura; 
 
Aprovação da Ata n° 001/2026 – 01ª Reunião Ordinária 2026 – 09/01/2026; 
 
Apreciação e apresentação do balancete do mês de OUTUBRO/2025, Processo 
2025-Q2QMH, pelo o Conselheiro Relator: Jackson Eugênio Silote; 
 
Distribuição do balancete do mês de NOVEMBRO/2025, Processo 2026-1T3CL, para 
a Conselheira Relatora: Miguel Pedro Amm Filho; 
 
Informações gerais; 
 
Encerramento. 
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4. Discussão da Pauta 

ITEM DECISÃO 

1 
 
 
2 
 
 
 
3 

Lida a Ata nº 001/2026 da Reunião Ordinária realizada no dia 09.01.2026, sendo 
aprovada por unanimidade; 
 
Aprovado, por unanimidade, o Parecer do balancete do mês de OUTUBRO/2025, 
Processo 2025-Q2QMH, apresentado pelo o Conselheiro Relator: JACKSON 
EUGÊNIO SILOTE; 
 
Em decorrência da renúncia do conselheiro Miguel Pedro Amm Filho, o Colegiado 
deliberou sobre a redistribuição dos processos. Ficou definido que o balancete do 
mês de NOVEMBRO/2025 será distribuído para a conselheira Maria Gabriela 
Agapito da Veiga; o balancete de DEZEMBRO/2025 e a prestação de contas anual 
ficarão sob a responsabilidade do conselheiro Wanderlei Antonio Marinato.  
 

 

5. Assuntos Gerais 
 

ITEM ASSUNTOS GERAIS 

1 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O conselheiro Felipe Tápias de Sales manifestou sua insatisfação com o resultado 
das eleições, ressaltando que não foi reeleito, para a função de conselheiro titular, por 
uma diferença de poucos votos em relação à candidata eleita, atribuindo esse 
resultado ao fato de não ter tido condições de realizar contatos com os eleitores, em 
razão do falecimento e velório de sua avó, nos dias da eleição. Além disso, recebeu 
informações de um amigo que trabalha no IPAJM, que a candidata eleita fez 
campanha nas dependências do IPAJM, no dia da eleição, o que, na sua opinião 
configura uma ilegalidade passível de anulação da eleição da candidata 
representante dos servidores civis ativos. O conselheiro também manifestou que, no 
seu entendimento os servidores do IPAJM não poderiam exercer a função no 
Conselho Fiscal tendo em vista a subordinação hierárquica ao Presidente-Executivo 
da instituição, o que poderia comprometer a independência na fiscalização das 
contas. O Conselheiro sugeriu ainda que o sistema de votação apresentava 
fragilidade, visto que era requerido apenas o número do CPF e a data de nascimento 
do servidor para votar. Desta forma, alguém que tivesse essas informações, poderia 
cometer fraude na votação. Em razão dessas circunstâncias narradas, solicitou que o 
Conselho Fiscal requeresse a preservação das imagens do sistema de segurança 
interna do IPAJM, para apuração das supostas irregularidades e identificação de 
eventuais coautorias. 
 
A Presidente do Conselho, Maria Ivonete Bezerra de Sá expressou sentimento de 
pesar, pelo falecimento da avó do conselheiro Felipe, e ressaltou que, pessoalmente, 
gostaria que ele tivesse sido reeleito para este mandato, tendo em vista a 
contribuição que ele tem agregado ao Conselho e a qualificação técnica exigida. Mas, 
por outro lado, estava feliz com o resultado do processo eleitoral, que teve mais 
candidatos interessados, com um perfil técnico compatível com as exigências para a 
função, além de aumento na participação dos servidores votantes. Esse resultado, na 
sua perspectiva, reflete a evolução decorrente do esforço de todo o corpo funcional 
do IPAJM. Ressaltou que a realização do processo eleitoral tem sido uma ação bem 
desafiadora ao longo desses anos, tanto em relação aos aspectos técnicos e 
operacionais, quanto, e principalmente, em relação ao interesse dos servidores em 

20
26

-4
C

94
1F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
13

/0
3/

20
26

 1
6:

34
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
5



 

 
Av. Cezar Hilal, 1345 – Santa Lucia – Vitória – ES – CEP: 29056-083 – Tel.: (27) 3201-3180 

www.ipajm.es.gov.br – gabinete@ipajm.es.gov.br 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Espírito Santo - IPAJM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 
 
 
 
 
 

      
 

4 
 
 
 
       
 
 

5 
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participar das eleições. Até então, somente os servidores atuantes em entidades 
representativas – sindicatos e associações – tinham interesse em participar das 
eleições dos conselhos. Nesta eleição foram atraídos mais servidores para o 
processo. Observou que em cada processo eleitoral, vem sendo implementadas 
melhorias nos procedimentos, tendo em vista o amadurecimento continuo com 
aprendizado adquirido em cada eleição realizada. Ressaltou ainda que analisou os 
instrumentos normativos pertinentes e as ações realizadas e não identificou falhas 
que maculassem o processo eleitoral. Houve transparência e observância às regras e 
requisitos estabelecidos e a votação por meio do sistema eletrônico não apresenta, 
em princípio, evidências de fragilidades. O servidor precisava criar uma senha para 
identificação e votação, não somente incluir os dados. Ressalvou que o processo 
eleitoral para conselheiros é regido pelas normas específicas, elaboradas em 
observância aos Princípios Constitucionais aplicáveis à Administração Pública. As 
regras da legislação eleitoral brasileira regem, especificamente, as eleições do 
sistema político-partidário dos entes federados. Reforçou que um dos objetivos 
principais da eleição dos conselheiros, é que os servidores participem da votação, 
para isso foram disponibilizados dois dias. Nesse período todo esforço, de todos os 
servidores das instituições, é valido para motivar os servidores a votarem. Não sendo 
cabível neste caso, a mesma premissa para propaganda eleitoral aplicável às 
eleições nacionais, onde as disputas são muito acirradas e os eleitores precisam ser 
protegidos dos riscos de manipulação do marketing eleitoral. Nessa perspectiva, na 
sua opinião, a iniciativa da servidora candidata de estimular a votação e divulgar, na 
instituição em que trabalha, sua candidatura à eleição configura uma estratégia 
pessoal que não traz prejuízo à administração pública. Ressaltou também que não 
identifica conflito de interesse no exercício da função de conselheiro por servidor 
eleito, segurado do RPPS ocupante de cargo efetivo no IPAJM, e por isso não há 
restrição na legislação para participação desses servidores nos conselhos. 
Considerando todos esses aspectos expostos, enfatizou que excede às competências 
do Conselho Fiscal o envolvimento nas questões inerentes à disputa eleitoral dos 
candidatos. Que os recursos e ou questionamentos julgados pertinentes, deveriam 
ser apresentados à comissão eleitoral, responsável pela realização do processo. 
 
O conselheiro Miguel Pedro Amm Filho comunicou a sua saída do Conselho Fiscal, 
tendo em vista a designação para compor o Conselho Deliberativo da Preves e a 
dificuldade de conciliar o exercício de mais uma função. Expressou o seu sentimento 
de profunda gratidão aos membros do colegiado, com os quais afirmou ter aprendido 
muito e a quem classificou como profissionais de altíssima qualidade. Destacou o 
forte sentimento de amizade construído e colocando-se à disposição para colaborar 
no que for preciso.  
 
O conselheiro Jackson Eugênio Silote informou que foi eleito para a função de 
suplente no conselho Administrativo do IPAJM, e registrou sua satisfação e honra em 
ter integrado o Conselho Fiscal, informando que sua opção para se candidatar ao 
Conselho Administrativo se deu por razão estratégica, com vistas à participação em 
instância deliberativa com função decisória, visando ampliar a atuação nas ações 
relacionadas ao sistema de proteção social dos militares.  
 
Na sequência, o conselheiro Felipe Tápias de Sales agradeceu pela parceria ao 
longo dos 9 anos de atuação junto ao conselho e pediu desculpas por quaisquer 
excessos ou indignações manifestadas nos debates. Ressaltou que, embora 
permaneça agora na condição de suplente, continuará empenhado em buscar a 
correções que julgar necessárias, colocando-se à inteira disposição dos conselheiros. 
 
A Presidente Maria Ivonete agradeceu profundamente a dedicação e colaboração 
dos conselheiros Miguel, Felipe e Jackson no exercício das funções no conselho, 
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ressaltando o aprendizado compartilhado e a amizade construída ao longo do tempo 
que atuaram no Conselho. Destacou que o Conselheiro Felipe foi o primeiro a 
conseguir a certificação profissional exigida, evidenciando o perfil de proatividade e 
dedicação às funções de conselheiro. Os demais conselheiros também manifestaram 
os seus agradecimentos e elogios aos colegas.  
 
A Presidente, Maria Ivonete informou que será agendada uma reunião com o Diretor 
de Investimentos, Gilberto de Souza Tulli, com o objetivo de definir a estratégia para a 
análise dos balancetes de investimentos, de modo a evitar atrasos superiores a três 
meses, em conformidade com as normas do Pró-Gestão. 
 
A data da próxima reunião ordinária do Conselho ficou pré-agendada para o dia 
13/03/2026, às 13h00. 

 

 

6. Fechamento da Ata 

DATA ELABORAÇÃO DA ATA ASSINATURA 

10.02.2026 ALICE BRITTO RODRIGUES BONACOSSA 

 

 

7. Assinatura dos Conselheiros 

 
MARIA IVONETE BEZERRA DE SA 

Presidente do Conselho Fiscal 

 
 

WANDERLEI ANTONIO MARINATO 
Representante do Poder Executivo titular 

 
 

FELIPE TÁPIAS DE SALES 
Representante dos Segurados Civis Ativos titular 

 
 

MIGUEL PEDRO AMM FILHO 
Representante do Poder Legislativo titular 

 
 

JACKSON EUGÊNIO SILOTE 
Representante dos Segurados Militares titular 

 
 

RENATO TOGNERE FERRON 
Representante do Poder Judiciário titular 

 

 
 

ANA MARIA MAI 
Representante do MPES titular 

 

 
 

MARIA GABRIELA AGAPITO DA VEIGA 
PEREIRA DA SILVA 

 Representante da DPES titular 
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